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IMPUGNAÇÃO - com fulcro no artigo 164 da Lei nº 14.133/21   

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025/PMES 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 

no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - 

Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mails: 

juridico@primebeneficios.com.br e gabriela.costa@primebeneficios.com.br,  por intermédio de 

seu procurador subscrito in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento 

Convocatório, consoante motivos a seguir determinados: 

 

 

 



 

  

I - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 08/12/2025, às 09h20, a abertura do Pregão 

Eletrônico nº. 067/2025 com seguinte objeto:  

 
Contratação de empresa especializada para disponibilização de sistema 
informatizado e integrado, com utilização de tecnologia RFID (ou tecnologia 
similar), destinado ao gerenciamento do fornecimento de combustíveis para 
atender às necessidades da Frota Municipal de Socorro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas e descritas no anexo I  Termo de 
Referência do edital. 
 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determina a realização de procedimento licitatório, estando em 

desacordo com o que determina a legislação sobre o tema, contendo cláusulas exorbitantes que 

não condizem com os princípios administrativos presentes na Constituição Federal. 

 

II  DA NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO 

 

O presente edital pretende contratar empresa para prestação de serviços de 

gerenciamento de frota sem a exigência de apresentação do sistema de autogestão, em 

desacordo com a prática consolidada em outros certames semelhantes. 

 

A prova de conceito (POC) tem como objetivo permitir que o órgão 

Contratante verifique, de forma concreta, a adequação entre o sistema oferecido pela licitante 

e as necessidades operacionais da Administração. 

 

Além disso, causa especial preocupação o fato de que o edital, mesmo 

tratando de contratação de elevada complexidade técnica e de expressivo valor estimado de 

R$ 5.230.660,68, não menciona qualquer exigência de apresentação sistêmica. Em 

procedimentos dessa magnitude, é dever da Administração adotar mecanismos mínimos de 

verificação da solução ofertada, sob pena de comprometer a transparência a segurança do 



 

  

certame e expor o Poder Público a riscos consideráveis de inexecução contratual. 

 

Assim, torna-se essencial ponderar a necessidade de exigir o agendamento 

de uma prova de conceito com a empresa declarada vencedora. 

 

Isso se justifica pelo fato de que o edital prevê a utilização de um sistema de 

autogestão altamente específico, baseado na tecnologia RFID, com etiqueta denominada TAG. 

Trata-se de uma solução avançada, que não está amplamente disponível no mercado, sendo 

de conhecimento geral que poucas empresas possuem a expertise e os recursos tecnológicos 

necessários para atender a tais requisitos. 

 

A realização da prova de conceito serviria como critério técnico 

indispensável para verificar, de maneira objetiva, a capacidade da empresa vencedora em 

implementar e operar o sistema conforme as especificações estabelecidas no edital, 

reduzindo os riscos de execução inadequada e resguardando o interesse público. 

 

Nesse contexto, a POC se mostra essencial para que a Contratante conheça o 

sistema de autogestão e avalie sua real compatibilidade com os objetivos da contratação, 

conforme critérios técnicos previamente definidos no edital. 

 

Por meio da simulação da prova de conceito, o sistema da licitante é 

submetido a teste, permitindo aos avaliadores verificarem seu desempenho, eficácia e 

adaptabilidade em condições semelhantes às que serão enfrentadas durante a implementação 

e execução contratual. 

 

Considerando que empresas aventureiras aviltam preços em licitações que 

envolvem a contratação de serviços terceirizados, afastando assim empresas sérias do certame 

e, posteriormente, incapazes de cumprir os contratos firmados, causando diversos transtornos 

e prejuízos ao Poder Público, concluiu-se que os órgãos públicos não podem ser silentes. Caso 



 

  

contrário, podem ser acusados de omissão e, eventualmente, serem responsabilizados por má 

gestão dos recursos públicos. 

 

 

competitivo, cabe à Administração exigir comprovação efetiva do sistema de autogestão, 

conforme previsto pelo artigo 17 da Lei n.º 14.133/21: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
[...] 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 
conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. (Grifo 
nosso) 

 

Portanto, é evidente a necessidade de apresentação e demonstração do 

sistema de autogestão, sob pena de a Administração não possuir qualquer garantia objetiva 

da aptidão tecnológica da futura contratada, comprometendo a adequada execução do objeto 

e expondo o interesse público a riscos desnecessários. 

 

III - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR PROCEDENTE 

A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

i. Incluir no edital a exigência de prova de conceito (apresentação de 

sistema) para a licitante classificada em primeiro lugar na fase de 

habilitação; e 

 

ii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais. 

 



 

  

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação apresentada, 

requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos direitos da 

Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem como 

para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de 

Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 Santana de Parnaíba/SP, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

       PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Gabriela Casciano Correa da Costa Nóbrega  OAB/SP 445.391 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil  Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP  CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Noely Fernanda Rodrigues, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-

6 e do CPF/MF n.º 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil  Secção de São Paulo, n. 424.662, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03  Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP  CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves  Procurador 

RG n. 49.257.409-1  CPF/MF n. 386.276.858-94 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil  Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP  CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Gabriela Casciano Correa da Costa 

Nóbrega, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

37.991.344-6 e do CPF/MF n.º 450.098.188-84, devidamente inscrita nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil  Secção de São Paulo, n. 445.391, os poderes 

a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, 

Sala 03  Centro Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP  CEP: 06.502-

160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o 

n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme 

instrumento procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves  Procurador 

RG n. 49.257.409-1  CPF/MF n. 386.276.858-94 


